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ESTÁDO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA DE FINANÇAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇÀO DA DEMANDA
l.l.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa por inexigibilidade de acordo com o art. 25 da lei
Á.$9n020 que alterou o Decreto-Lei n' 9.295, de 27 de maio de 1946, paru serviços técnicos contábeis especializados na

elaboração dos balaacetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres

especializados contábeis e hnanceiros, esclarecimentos sobre assuntos hscais, financeiÍos e trabalhistas inerentes a execução
do sewiço, conforme detalhamento.
I .2.C Iassificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DÀ CONTRATAÇÃO
2.1.4 contratação descritâ é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratâção de empresa por inexigibilidade de acordo com o art. 25 da lei 14.039/2020 g\re alterou o Decreto Lei n" 9.295, de

2'l de maio de 1946, para serviços técnicos contábeis especializados na elaboração dos balancetes mensais, com todos os

demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contábeis e financeiros, €sclarecimentos
sobre assuntos fiscais, frnanceiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço, conforme detalhamento -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DÁ ÂDMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos plaÍros estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão lxadas e detathadas as respectivas ações ao alcance dos

objetivos institucionais, prirnando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRÂTÂÇAO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratâção são

CÓDIGo DESCRIÇÃODOITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD I TREINAMENTO NÀ EQUIPE CONTÁBIL DO CONTRATANTE, VEzuFICAÇÃO MÊS IZ

DúPJA NOS REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS PELA EQUIPE DA
ENTIDADE, AVALIAÇÂO DA NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE CRÉDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE
TRATAM DE LEGISLAÇÃO DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
E SEU IMPACTO NO ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E
ECONOMICOS FINANCEIROS; CONSULTA SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E
ECONOMICOS FINANCEIROS; ENCERRAMENTO DE BALANCETES
MENSAIS E COMPATIBILIZAÇÃO DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO
SISTEMA SAGRES; ELABORAÇÂO DO RGF E COMPATIBILIZAÇÀO E

ENTREGA AO TESOURO NACIONAL.
DFD2 ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA
UND

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta conhatação e que admite prorogação nas condições e hipóteses previstas

naLei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.InÍcio: Imediato;
4.2.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

4.3.4 vigência da presente contatação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. t05 a t 14, da Lei 14.133/21.

s.O.JUSTIFICÂTIVA DÁ ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

orgarizacional, é a pretensa: Contratação de empresa por inexigibilidade de acordo com o aÍ.25 da lei 14.039/2020 qte
alteÍou o Decreto Lei f 9.295, de 27 de maio de 1946, para serviços técnicos conúbeis especializados na elaboração dos

balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados

contábeis e financeiros, esclarecimentos sobÍe assuntos fiscais, financeiros e fabalhistas inerentes a execução do serviço,

conforme detalhamento.
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6.0.ESTrMÂT!VÂ DOS PREÇOS
6.l.Na pretensa conÍatação o valor estimado foi def,rnido com base no melhor preço aferido por m"a O" ,,00dilDHr*;il:
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração hiblic4 em execução ou concluídas no perlod(

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de atualizaçâo de preços

correspondente.
6.2.Cóm base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelec ida no Art. 23, § I ", da Lei 14.1 33/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório

6.3.O valor total é equivalente a R$ 132.'169,00.

T.O.PREVISÃO ORÇÁMENTÁRTA
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, confonne consulta prévia efetuada ao setor responsável.

E.O.R.ESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Adminisbação almeja com a contratação da pretensa soluçâo, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos

ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.l.l.Em térmos de economicidade, a efetivaçâo da mehor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo

beneficio, relativamente a: Contrataçâo de empresa por inexigibilidade de acordo com o aÍt. 25 da lei 14.039/2020 que alterou

o Decreto-Lei n 9.295, de27 de maio de 1946, para serviços técnicos contábeis especializados na elaboração dos balancetes

mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contábeis e

hnanceiros, esclarecimentos sobre assuntos hscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço, conforme

detalhamento;
8.l.2.Com relação à eficáci4 o atendimento de todas as demandas logísücas e funcionais, no suporte às atividades furalísticas

da Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiênci4 assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviçOs, com demanda notadamente Crescente, e do uso racional dos recursos

Frnanceiros disponlveis;
g.l.3.Relativo ào melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma

como se apresenta - considiradas as especiÍicações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente defrnidas -, espera-

," o a"gui"a cumprimento, por parte do interessado que veúa a ser conEatado, de compromissos

assumid-os, pois, desse modo, nãó haveÉ a necessidade de rescisão contratual ou ou[-as de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao conratante, em vez de envidar esfor novo certame

destinado u 
"ort 

utução dà mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atiYidades fins

da Administração;
8.l.4.Entende-se que a coneta execução do objeto da confatâção em tela, cuja regularidade será hscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meiô ambiente e, principalmente, não acanetará impactos ambientais negativos'

g.O.DA CONTRATAÇÃO
9. 1.Forma de contratação:
9. t.l.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, allnea c, da Lei 14 l33Dl'

[tapororoca - PB, l3 de JaneiÍo de 2025.
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